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Avenida Brasil, n° 33, Centro, Maravilhas — MG. 
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CEP 35.666-000 - CNPJ 18.313.841/0001-14 

PORTARIA N.o 099 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.024. 

EXONERA EM DECORRÊNCIA DO TÉRMINO DO MANDATO. 
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O Prefeito Municipal de Maravilhas/MG, DIOVANE POLICARPO DE 
CASTRO, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 10 - EXONERAR, pelo término do mandato, a Servidora ÀGUIDA 
MENDES RESENDE CASTRO, inscrito no CPF sob o n.° 043.277.636-24, 
nomeada pela Portaria n.° 073 de 03 de março de 2.022, do Cargo Público 
de Provimento em Comissão de "VICE-DIRETOR", a partir de 
31/12/2.024. 

Art. 2° - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos em 31/12/2.024. 

PUBLICADA - CUMPRA-SE. 

Maravilhas, 18 de dezembro de 2024. 

Diovane Poli 
Prefeito 
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CERTIFICADO 04 ti „rite l _ DE 3t/132 J,324 FOI 
PUBLICADO NO QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DO PAÇO 
MUNICIPAL, NA FORMA ART. 95 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 


